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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que em 20 de maio de 2024  o Conselho Deliberativo da Unidade
Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário Sudeste
(Urae-1) aprovou o novo Contrato de Concessão da Sabesp e seus anexos;
 
CONSIDERANDO que o Contrato em questão tem por objetivo viabilizar a redução da tarifa
de água e esgoto e garantir os investimentos para universalizar o saneamento básico até
2029, como divulgado na página da SEMIL, Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e
Logística
 
(https://semil.sp.gov.br/2024/05/novo-contrato-de-concessao-da-sabesp-e-aprovado-pelo-
conselho-da-urae-1/)
 
CONSIDERANDO que este contrato está em vigor e prevê o acompanhamento pelas
Prefeituras dos Municípios abrangidos pela Concessionária e que já estamos há
praticamente dois anos desta publicação;
 
REQUEIRO, nos termos regimentais, que o Executivo Municipal preste as seguintes
informações:
 
1) Quem na administração pública do município acompanha o andamento das obras de
universalização do saneamento básico, indicadas no CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS?
 
2) Quais áreas da cidade estão previstas para a implantação do saneamento neste ano?
 
3) Qual a previsão de cumprimento do contrato, para que em 2029 tenhamos 99% de
abastecimento de água e 90% de esgoto, conforme previsto?
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://semil.sp.gov.br/2024/05/novo-contrato-de-concessao-da-sabesp-e-aprovado-pelo-conselho-da-urae-1/
https://semil.sp.gov.br/2024/05/novo-contrato-de-concessao-da-sabesp-e-aprovado-pelo-conselho-da-urae-1/


4) Como serão atendidas as áreas onde é inexistente a rede da SABESP?
 
5) Embora o município não tenha zona rural, qual a perspectiva de implantação de sistemas
alternativos de saneamento, conforme consta no contrato?
 
6) Qual a situação das estações elevatórias da Sabesp no município? Estes equipamentos
contam com gerador de energia?
 
7) Quais ações têm sido realizadas para garantir a qualidade da água fornecida a população
diante dos registros recorrentes de água com coloração escura e forte odor?
 
8) Quais medidas têm sido adotadas para a melhoria da qualidade da água da Represa
Billings?
 
9)Quais articulações têm sido feitas, via Consórcio Intermunicipal, com relação às tratativas
junto a Sabesp para universalização do saneamento?
 
10) Até a presente data, quais áreas foram apresentadas pela Sabesp para análise da
prefeitura para a implantação do saneamento?  Qual o parecer da prefeitura quanto a
viabilidade ou inviabilidade?
 
11) Quais ações ou políticas da prefeitura estão em andamento para atender as famílias
onde não será possível implantar sistema de saneamento?
 
12) As obras em andamento estão sendo feitas com acompanhamento da Prefeitura para
evitar retrabalho em vias onde a pavimentação precede a intervenção da SABESP?
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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